COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
ATA Nº127/2020

[bookmark: _GoBack]Ata da centésima vigésima sétima reunião da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final. Aos doze dias do mês de maio de dois mil e vinte, com início às dezessete horas e trinta minutos, nas dependências da Câmara, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, sob a Presidência do Senhor,GILMAR KLAUS, presentes os Vereadores:CLEBER JONAS WESCHENFELDER, ILÁRIO BAUMGARDT, IRIA ROHENKOHL TAUBE e JAIR JACÓ MALLMANN. A ata da reunião passada foi aprovada por unanimidade dos presentes.A presente reunião teve como fim específico analisar e emitir parecer do seguinte Projeto de Lei: 1)PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 65/2020 QUE “DISPÕE SOBRE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS A SEREM ADOTADAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL, PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19)”. O relator Cleber Jonas Weschenfelder sugeriu uma emenda ao art. 2º, inciso III, para que seja retirada a palavra “Extinção” e colocada a palavra “Remanejamento”, acompanhado pelo vereador Jair Jacó Mallmann. Os vereadores Gilmar Klaus, Ilário Baumgardt e Iria Rohenkohl Taube foram contrários ao referido Projeto de Lei Complementar, pois entendem que o mesmo fere Princípios Constitucionais como: Dignidade da Pessoa Humana, Igualdade entre Trabalhadores e Proteção ao Trabalhador. Sendo assim, o Projeto de Lei Complementar foi reprovado pela maioria dos membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final.2)PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 66/2020 QUE “ESTABELECE CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES IRREGULARES E CLANDESTINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.O relator Cleber Jonas Weschenfelder concluiu que o Projeto de Lei Complementar encontra-se fundamentado dentro das exigências da Lei e recomenda ao Plenário a sua aprovação. Seu parecer foi submetido em votação, sendo aprovado por unanimidade dos membros presentes da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final. 3)PROJETO DE LEI Nº 10/2020 QUE “PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.223, DE 13 DE JUNHO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O relator Ilário Baumgardt concluiu que o Projeto de Lei encontra-se fundamentado dentro das exigências da Lei e recomenda ao Plenário a sua aprovação. Seu parecer foi submetido em votação, sendo aprovado por unanimidade dos membros presentes da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final. Não havendo mais nada a tratar, eu, Marcos Vinícius dos Santos, Secretário Executivo, lavrei a presente ata que após lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente e pelos demais membros da Comissão.
Da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul, aos 12dias do mês de maio de dois mil e vinte.

Gilmar Klaus:___________________________________________________________
Ilário Baumgardt:________________________________________________________
Cleber Jonas Weschenfelder:______________________________________________
Iria Rohenkohl Taube:____________________________________________________
Jair Jacó Mallmann:______________________________________________________
